
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 06/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2022 
 

 

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com o resultado apresentado pela 
Comissão e parecer emitido pela Procuradoria Jurídica Resolve HOMOLOGAR A INEXIGIBILIDADE Nº 
06/2022 referente ao Objeto definido como: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA RECUPERAÇÃO DE CREDITO COM 
BASE NAS DIFERENÇAS DE REPASSE PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS. (CEFEM). 
 
EM FAVOR DA EMPRESA: 

• NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS CNPJ: 19.320.060/0001-10. 

 

Cumpra-se. 

 

Porto Esperidião-MT, 27 DE MAIO DE 2022. 
 
 
    
 
 
 

 
 
 

 
 
 
                         

 
 

           
 


